
 
CNPJ 76.407.568/0001-93; Rua Rui Barbosa, 96, Centro – Telefax (43) 3537-1212 ; CEP 86.385-000 – Barra do Jacaré – Paraná 

E-mail: pmbj@uol.com.br 
 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº 11/2023 - NA FORMA ELETRÔNICA. 

 
 

O PREFEITO, do MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ, Estado de Paraná,  no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, em regime de menor valor global 
por lote, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA A 
ESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO MULTIFINALITÁRIO, COM A EXECUÇÃO, DE 
FORMA INTEGRADA, DOS SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO DO CADASTRAL URBANA, 
ELABORAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
GESTÃO, CONSULTORIA E TREINAMENTOS, PARA O MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ, 
CONFORME DETALHAMENTO CONTIDAS NO ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA.   

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da LC-123/2006, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações posteriores. 
 

Recebimento das Propostas: das 08h00min. do dia 18/03/2023 às 08h30min. do dia 

30/03/2023. 

Abertura das propostas: das 08h30min. às 09:00horas do dia 30/03/2023. 

Início da sessão de disputa de preços: 09h00min. do dia 30/03/2023. 

 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link - licitações” 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA A ESTRUTURAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO 

MULTIFINALITÁRIO, COM A EXECUÇÃO, DE FORMA INTEGRADA, DOS SERVIÇOS DE 

ATUALIZAÇÃO DO CADASTRAL URBANA, ELABORAÇÃO DA PLANTA GENÉRICA DE 

VALORES, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO, CONSULTORIA E TREINAMENTOS, 

PARA O MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ, CONFORME DETALHAMENTO CONTIDAS NO 

ANEXO 01, TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especificação descritas no Anexo-I e demais 

quesitos do edital.     

Valor Máximo da Licitação: R$ 244.316,20 (Duzentos e Quarenta e Quatro Mil, Trezentos e 

Dezesseis Reais e Vinte Centavos).  

Compõem este Edital os seguintes anexos: 
ANEXO 01 Descrição do Objeto 

ANEXO 02 Minuta Contratual 

ANEXO 03 Exigências para Habilitação 

ANEXO 04 Declaração de Idoneidade 

ANEXO 05 Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação 

ANEXO 06 Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa 
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empregadora 

ANEXO 07 Carta proposta para fornecimento do objeto do Edital 

ANEXO 08 Procuração nomeando representante Legal 

ANEXO 09 Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

ANEXO 10 
ANEXO 11 
ANEXO 12 

Ficha técnica descritiva 
Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação 
Atestado de Capacidade Técnica 

 ANEXO 13 Declaração de Inexistência de Vínculo Parentesco 
 ANEXO 14 Declaração de Recebimento 
 
 
1.0   DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de BARRA DO JACARÉ, 

denominado Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Bll compras” constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

 
1.3    O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da LC 

123/2006, atendendo o direito de prioridade para microempresa de pequeno porte para efeito 
do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

 
2.0 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
 
2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início 
da disputa. 

 
3.0   DA PARTICIPAÇÃO 
 
 3.1 Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente                          
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça                           
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 
 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a                                  
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e                             
Leilões do Brasil; 
 
 3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 
 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de licitar e/ou declarada inidônea pela             
Administração Pública ou impedida legalmente. 
 
3.5 Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através de 

uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: 
(041) 3042-9909 – até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início do 
pregão. 

 
3.6 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do        

licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes             
documentos: 



 

  a) Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato), declarando cumprir as        

exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta ou    

indireta) no pregão, conforme modelo do ANEXO 08. 

 

  b) Ficha técnica descritiva (única) com todas as especificações do objeto da licitação em            

conformidade com o ANEXO 10; e 

 

  c) inserção no sistema do valor inicial de cada item e a respectiva marca do produto 

(digitando “produto sem marca” quando for o caso, ex. serviços). 
 
3.7  O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida 
pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002. 

 
3.8   A microempresa  ou  empresa  de  pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no 
campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo 
10, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 
Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 

4.0 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro (a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

   b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
   c) abrir as propostas de preços; 
   d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

      e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta de menor preço; 

   g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
   h) declarar o vencedor; 
   i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 
 

4.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES               
DO BRASIL 
 
4.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no sistema de compras do site: www.bll.org.br  

 
4.3.  A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contratada para 

representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 



 
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

 
4.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; 

 
4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 

 
4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

             
4.8.    A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) 
e subsequente cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecidos.  

 
4.9.   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

 
4.10.  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo 

número (41) 3042-9909, e-mail: contato@bll.org.br, ou através de uma corretora de 
mercadorias associada. 

           
4.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da  
proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação                
das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro (a) a avaliar a aceitabilidade das                  
propostas; 
 
4.12.  Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao                
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será                           
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 
 
 4.13. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde                   
que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote; 
 
4.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar; 
 
4.15. Não será aceita ficha técnica com valores superiores ao máximo fixado no Edital 
(REFERENTE AO VALOR DO ITEM). O descumprimento desse requisito implicará na                    
desclassificação do licitante; 
 
4.16. Fica a critério do Pregoeiro (a) a autorização da correção de lances com valores                  
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de                    
lances; 
 



4.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do                
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais                    
participantes; 
 
4.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão                     
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos           
lances, retornando o Pregoeiro (a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos             
atos realizados;  
 
4.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores                                 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e           
hora da reabertura da sessão; 
 
4.20. Os lotes serão enviados para a etapa de lances da sessão pública e ficará em disputa por 10 
(dez) minutos e ao final dos 10 (dez) minutos, iniciará a prorrogação automática de 2 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados ao sistema eletrônico, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as 
empresas apresentarem novos lances; (MODO DE DISPUTA ABERTO); 
 
4.20.1. Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor              
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em              
uma disputa frustrada por falta de tempo hábil;  
 
4.21. Facultativamente, o Pregoeiro (a) poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento             
de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos,          
findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o              
Pregoeiro (a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao                        
proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor,              
bem como decidir sobre sua aceitação; 
 
4.22. O sistema   informará   a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após 
o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo                       
Pregoeiro (a) acerca da aceitação do lance de menor valor; 
 
4.23. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 3, e Anexos, 4, 5, 6 e 7 deste 
Edital (e quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 9), da 
Empresa vencedora, deverão ser encaminhados por meio da opção “UPLOAD” no Sistema BLL no 
momento da formulação de sua proposta, e num prazo limite de 2 (duas) horas para o anexo da 

proposta de preços readequada conforme os lances também no Sistema BLL. O não 
cumprimento do referido prazo acarretará a desclassificação da proposta vencedora, 
passando-se assim, para a segunda colocada. Após a conferência dos documentos enviados, 
se estiverem de acordo com o solicitado será declarada a empresa vencedora do lote e aberto 
o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso. 
 
4.23.1. O envio da documentação via UPLOAD no momento da inserção da proposta no sistema           
BLL, nos termos do subitem 4.23, está previsto no artigo 26 do decreto n°10.024/2019 e também 
proporcionará agilidade na análise da documentação e consequente adjudicação e homologação do 
processo; ficando dispensado o envio dos documentos físicos.  
 
4.24. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o 
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 4.23. Será                      
informado no chat o horário e a data exata em que se continuarão os trabalhos; 
 
4.25. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 11.2, deste Edital, podendo o Pregoeiro (a) 



convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente; 
 
4.26. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às                
exigências habilita tórias, o Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando        
a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim                        
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa              
etapa o Pregoeiro (a) poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor; 
 
4.27. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e valor estimado para a contratação; 
 
4.28. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor 
da proposta ou lance de menor preço; 
  
 Obs. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 

123/2006, o Pregoeiro (a) aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o 
desempate, poderá o Pregoeiro (a) ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o 
valor de referência definido pela administração pública. 

  
5.0.   PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
 5.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e               
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por              
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como            
firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
 
5.2. Na ficha técnica deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as                                           

ESPECIFICAÇÕES, MARCAS e quando for o caso, informar se a empresa é ME/EPP. A não               
inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e as marcas dos produtos 
neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação 
suficiente para classificação da proposta; 

 
 5.3.O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01; 
  
 5.4.A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do Pregão; 
 
 Obs. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime 

fiscal no campo próprio da ficha técnica (anexo 10) sob pena do licitante enquadrado 
nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, 
conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006; 

 
6.0.  PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
 
6.1.A Empresa vencedora terá o prazo de 02 (duas) horas posterior ao término da disputa, onde           

deverá anexar no  sistema BLL a Carta proposta de Fornecimento (ANEXO 07), com os valores      
oferecidos após a etapa de lances e classificação; em conformidade com o Relatório de   
Vencedores emitido pelo Sistema BLL; rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de 
agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 4.23, deste Edital;  

 
6.2. Obs. Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto ou destacados; 
 



     b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura das propostas virtuais; 
 

     c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem 
a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01, deste Edital; 
 
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

 
6.3.Atendidos  todos  os  requisitos,  será(ão)  considerada(s)  vencedora(s) a(s) licitante(s) que 
      oferecer(em) o MENOR PREÇO, DO TIPO MENOR VALOR POR LOTE; 
 
6.4.Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
       inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 
 
6.5.Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
       em vigor; 
 
6.7.Serão desclassificadas as propostas que: 
 
6.8.Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 
 
6.9.Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) insuficiente(s) que permita(m) a                     
perfeita identificação do produto licitado; 
 
6.10.Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro(a).Ocorrendo discordância 
entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
7.   GARANTIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
7.1.  A Empresa vencedora deverá apresentar o bem objeto desse edital com o prazo de garantia 
     conforme determina a legislação, contados a partir do recebimento dos mesmos. 
 
8.  CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
8.1 Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste Edital; 

 
8.2.  Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, encerrada a 

fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por                          
microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à 
proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
 

      a) microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada pelo                       
sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(cinco)               
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do           
certame, situação em que, atendidas as exigências habilita tórias, será adjudicada em seu favor            
o objeto do pregão; 
     b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1, o sistema realizará um 
sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para                              
apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”.  
     c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, 
na forma da alínea “a” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem                    



classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 

8.2.1 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto licitado será                  
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde de que atenda aos          
requisitos de habilitação. 
 
8.2.2. O Pregoeiro(a) anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,                                     
imediatamente após o  encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o                  
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro (a) acerca da aceitação do lance de menor                 
valor; 
 
8.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro (a) examinará a proposta           
ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo        
a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração        
de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. Ocorrendo a situação a que se referem os                    
subitens 4.26 e 4.27 deste Edital, o Pregoeiro (a) poderá negociar com a licitante para que seja            
obtido melhor preço; 
 
8.4 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do               
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
9.0 -  DA HABILITAÇÃO 
 
9.1  Conforme quesitos contidos no ANEXO 03, deste edital.  

 
10.   DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
10.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou           

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para             
responder pelo proponente; 

 
 10.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro (a) poderá              
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das                
suas razões, sendo-lhes dado prazo para juntar memoriais de 3 (três) dias úteis. Os interessados          
ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que                             
começarão a correr do término do prazo do recorrente; 
 
10.3.  Na falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e  

motivada importará a preclusão do direito de recurso; 
 
10.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 
 
10.5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivo; 
 
10.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
10.7.  Os recursos deverão ser realizados na plataforma da BLL compras e deverão ser 

enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada para a Prefeitura 
Municipal de BARRA DO JACARÉ, no endereço:  Rua Rui Barbosa nº 96 – Centro – BARRA 
DO JACARÉ PR – CEP 86.385.000, setor de licitação, esta via deverá estar em papel 
timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal 
para que possa ser anexada no processo-. Junto com este documento original, deverá 
ser enviado também uma cópia por e-mail  pmbj@uol.com.br,  para que seja possível 
a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 



 
11.   DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

    a)  0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove                            
vírgula nove por cento). 

    b)  Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do                             
contrato, exceto prazo de entrega. 
 
11.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o               

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação,                           
ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou                  
fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração 
falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes 
sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de 
até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

 
11.3.  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao 
processo. 

 
11.4.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO. 

 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus                           

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante            

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

           Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: 

II - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 



representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática;  

III - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

IV - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

um contrato financiado pelo organismo. 

V - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
12.   FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 
 
12.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município de BARRA DO JACARÉ 

firmará contrato/ata específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do 
objeto desta licitação nos termos da minuta anexo 02 que integra este Edital; 

 
 O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 

convocação, para assinar o Contrato, quando deverá comparecer à Prefeitura Municipal sito a 
Rua Rui Barbosa nº 96 – Centro, BARRA DO JACARÉ – Paraná, poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município de BARRA DO 
JACARÉ. 

  
12.3 A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo 

estabelecido no presente instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas nos 
itens 11.1 e 11.2, deste edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente por 
ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de 
proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato; 

 
13. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
13.1  O prazo de entrega dos objetos licitados será conforme o cronograma das atividades do 

Item 7 do Termo de Referência no Anexo I, após a emissão da ordem de compra de 
empenho; 

 
13.2 O bem, objeto desse pregão, deverá estar em conformidade com o que foi solicitado no edital; 
 
14.    PAGAMENTO 
14.1    O pagamento será efetuado após entrega do objeto acompanhado da nota fiscal, mediante 

a liberação de recursos conveniados, até 15 dias após o protocolo da fatura; 
14.2  No preenchimento da nota fiscal, além do número da licitação, deverá conter o número do 

convênio, Contrato de repasse e programa; Quando se tratar de aquisição de veículo 
observar a existência ou não, de Alienação Fiduciária. 

 
14.3 Dotações orçamentárias:  



Dotações 

Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2080 04.002.04.129.0004.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 
 
15  REAJUSTAMENTO 
 
15.1 Os preços oferecidos serão irreajustáveis, salvo, as situações que fica evidente a nessidade de              
efetuar o reequilíbrio de valores. 
 
16 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1  A presente  licitação  não importa  necessariamente  em contratação,  podendo   o 

Município de BARRA DO JACARÉ revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de BARRA DO JACARÉ poderá, 
ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura; 

 
16.2  O proponente  é  responsável   pela  fidelidade e  legitimidade    das  Informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis; 

 
16.3 É facultado ao Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 

16.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação; 

 
16.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta; 
 

16.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação; 
 

16.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 
publicação no Diário Oficial do Estado; 
 

16.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro(a); 
 

16.9   A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
Edital; 

 
16.10  Não  cabe  à Bolsa  de Licitações e Leilões do Brasil  qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às 
condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da 
negociação realizada. 

 
16.11  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 



será o da Comarca de Andirá/PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro(a);  
 
16.12  O  Pregoeiro(a)  e sua Equipe de Apoio,   atenderá aos  interessados  no   horário de 

8hs00min às 17 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Rui 
Barbosa, Centro, BARRA DO JACARE, Paraná, para melhores esclarecimentos. Ressalta-se 
que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de plantão para atendimento dos 
interessados; 

 
16.13 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 

autos da licitação e não será devolvida ao proponente;  
 
16.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro (a) em contrário. 

 
16.15 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o   Contrato                          
vinculado a esta licitação fica eleito o Foro da Comarca de Andirá, Estado do Paraná, excluindo              
qualquer outro, por mais especial que seja. 

 

 

 

 
PAÇO MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ, EM 16/03/2023. 

 
 
 
 
 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO  



 
 
 
1 – OBJETO / JUSTIFICATIVA:  
 

1.1 O presente Pregão tem por objeto Eletrônico: Contratação de empresa de engenharia e 

arquitetura para a estruturação do Cadastro Técnico Multifinalitário, com a execução, de forma 
integrada, dos serviços de Atualização do Cadastral urbana, elaboração da Planta Genérica de 
Valores, implantação de Sistema de Gestão, Consultoria e Treinamentos, para o Município de Barra 
do Jacaré, conforme detalhamento abaixo e as demais infomações contidas no Termo de 
Referência: 

1.1.1 Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto 
descritas no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 
 
 
2 - ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTIMADO: 
 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida
de 

Unida
de 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 24784 Cobertura aerofotogramétrica para obten-ção de fotografias 
aéreas Cobertura aerofotogramétrica para obten-ção de 
fotografias aéreas verticais colori-das do Território urbano do 
Município, GSD de 5 cm ou melhor, PEC-A 1:1000, con-forme 
item 5.1 do TR. 3 KM 
 
 
Realizar o levantamento fotográfico terrestre multidirecional 
(360º) de todos os logradouros do perímetro urbano, conforme 
item 5.2 do TR. 1.300,00 imóveis.   
 
 
Atualização e Vetorização da Base Cartográfica urbana (PEC-A 
1:1000) e do CTM - Cadastro Técnico Imobiliário, conforme item 
5.3 do TR. 1.300,00 imóveis. 
 
 
Estruturação e atualização Cadastro Técnico Municipal - CTM, 
incluindo foto de fachada das edificações, visita in lócus e 
reclassificação do padrão construtivo, conforme item 5.4 do TR. 
1.300,00 imóveis.   
 
 
Elaboração da nova Planta Genérica de Valores Urbana e 
implementação de nova metodologia de avaliação, conforme 
item 5.5 do TR 1.300,00 imóveis.   
 
Consultoria e atualização do Código Tributário Municipal, 
conforme item 5.6 do TR 240 horas 
 
 
Customização e implantação de Plataforma de Gestão na Web 
com integração com Banco de Dados Espacial e Sistema 
Mobile, conforme item 5.7 do TR. 1 Sistema.  
 
Consultoria em processo e Treinamentos, conforme item 5.8 do 
TR. 20 horas 
 
 
Licença de Uso da Plataforma WEB no formato SaaS, conforme 

1,00 UN 244.316,20 244.316,20 



item 5.9 do TR.24 Mês.   

 
TOTAL 

 
244.316,20 

Observação: A proposta readequada, o vencedor deverá preencher os valores unitários e valor total, conforme o Item 6. 
Valores unitários e valor máximo total, do Termo de Referência.  

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Justificativa 

No Município de Barra do Jacaré – PR já existe um cadastro territorial, mas com a função fiscal, 
pautado em desenhos cartográficos em diversos ambiente. Através deste cadastro, a Secretaria 
Municipal de Finanças identifica os móveis e seus proprietários para a tributação – IPTU, ITBI e 
Taxas. Porém, torna-se cada vez mais necessário, que as informações tributárias disponibilizadas 
pelo Cadastro Imobiliário, agreguem outros dados relevantes para o planejamento urbano, como 
parâmetros urbanísticos dos lotes, usos permitidos e outros, e não apenas para fins tributário.  

Portaria do Ministério do Desenvolvimento Regional nº 3.242, de 9 de novembro de 2022, define o 
que o Cadastro Territorial Multifinalitário (CTM) é constituído pelos dados do cadastro territorial 
associados aos dados dos cadastros temáticos e, também define o modelo de articulação do 
cadastro territorial com os cadastros temáticos através de sistemas de informação que tornam 
interoperáveis as bases de dados geoespaciais e alfanuméricas de diversas instituições. 

Ademais, o Acórdão 508/22 – TCE/PR, concedeu o prazo de seis meses para todos os Municípios 
Paranaenses adequarem sua PGV em obediência ao Código Tributário Nacional e exige a revisão 
da PGV a cada 4 anos. 

Além disso, a revisão da legislação do Código Tributário Municipal é medida que se impõe, no que 
diz respeito à metodologia de cálculo do valor venal, principalmente às edificações, substituindo o 
cálculo de pontuação que é utilizado atualmente, para a classificação das edificações por seus 
respectivos padrões construtivos, atribuindo aos imóveis um valor mais condizente com a realidade, 
devendo, contudo, a administração pública municipal zelar pela manutenção e realimentação dos 
dados cadastrais atualizados a partir do cadastro imobiliário atualizado.  

Para a obtenção e levantamento de todos os dados necessários para a determinação dos Valores 
reais de todos os imóveis, com profissionais técnicos devidamente habilitados, se faz necessário a 
contratação de uma empresa para assessoria e/ou execução da atualização cadastral e elaboração 
de nova PGV, até o término do Anteprojeto de Lei para apreciação pela Câmara de Vereadores.  

Gestão de cemitérios; 

O objetivo deste módulo é fazer a gestão de cadastros dos jazigos dos 

cemitérios municipais, sendo estes identificados pelos códigos do cemitério, quadra e 

jazigos juntamente com suas respectivas geometrias cartográficas. 

Requisitos Essenciais: 

● Permitir inserir, salvar, remover e consultar entidades como: 

○ Cemitério; 



○ Quadra; 

○ Jazigo; 

○ Logradouro; 

○ Falecido; 

○ Proprietário. 

● Permitir associar e desassociar elementos geográficos como Cemitério, Quadra e 

Jazigo a seus respectivos cadastros; 

● Permitir associar os falecidos aos respectivos jazigos; 

● Permitir associar o proprietário ao jazigo correspondente; 

● Permitir a visualização no mapa os elementos de cemitérios, quadras e Jazigos; 

● Permitir selecionar um jazigo no mapa e o sistema exibir os dados dos falecidos 

associados. 

● O sistema deve exigir dados básicos para o falecido como nome, data do 

falecimento; 

● Permitir inserção de documentos e fotos ao cadastro do falecido 

Por fim, a produção deste Termo de Referência - TR tem a finalidade de apoiar, definir a estrutura e 
as principais atividades para a Contratação de empresa de engenharia e arquitetura para a 
execução dos trabalhos para a implantação do cadastro multifinalitário para ser utilizados por todos 
os setores do governo do Município de Barra do Jacaré – PR. 

2. Justificativa para menor preço global e execução de forma integrada 

2.1. Para implantação da solução tecnológica para a gestão do cadastro multifinalitário, incluindo, a 
parametrização e as ferramentas para a elaboração da Planta Genérica de valores de forma digital e 
transparente para todos os atores envolvidos, com acesso as informações via internet, a empresa deverá 
dominar todas as atividades e dispor, concomitantemente, de soluções tecnológica que serão utilizadas. 

2.2. Da mesma forma, para garantir a entrega fim a fim dos serviços, com menores riscos, maior agilidade 
e melhor qualidade, a empresa deverá também realizar a importação dos dados existentes e integração 
necessárias com o Banco de Dados do Cadastro Imobiliário existentes. 

2.3. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação dos serviços em questão, 
poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e 
adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o “MENOR PREÇO 
GLOBAL”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia 
em função do custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço 
praticado no mercado em relação ao(s) serviços ofertados pelas empresas. 

2.4. Por fim, a execução de forma integrada tem por objetivo dar a multifinalidade ao Cadastro técnico 
municipal, conforme define a Portaria do Ministério do Desenvolvimento Regional nº 3.242 e reduzir o tempo 
de execução e os recursos financeiros para a municipalidade. Além da compatibilidade e correlação das 
atividades entre os projetos, uma vez que a atualização da cartografia, imageamento aéreo para produção de 



ortofotos, imageamento terrestre 360 graus, são insumos interdependentes para a atualização do Cadastro 
Imobiliário e elaboração da Planta Genérica de Valores, todos integrados a uma base única e multifinalitária.   

3. Exigência de prova de conceito  

A prova de conceito garante a constatação do funcionamento e a garantia de que o sistema 
atenderá as necessidades da contratante, uma vez que o licitante vencedor deverá realizar a 
demonstração completa do atendimento das funcionalidades e características exigidas neste Termo 
de Referência, logo após a definição do licitante vencedor, conforme estipulado pela Comissão de 
Licitação, em sessão aberta e público. 

Neste sentido, o presente Termo de Referência, estabelece as condições mínimas necessárias para 
a contratação de uma empresa especializada para a implementação do Cadastro Técnico 
Multifinalitário, com o fornecimento de sistemas computacionais de Gestão, que inclui customização, 
implantação, suporte, manutenção e fornecimento de dados para a modernização da gestão do 
territorial do Município de Barra do Jacaré – PR. 

4. Do objeto 

Contratação de empresa de engenharia e arquitetura para a estruturação do Cadastro Técnico Multifinalitário, 
com a execução, de forma integrada, dos serviços de Atualização do Cadastral urbana, elaboração da Planta 
Genérica de Valores, implantação de Sistema de Gestão, Consultoria e Treinamentos, para o Município de 
Barra do Jacaré, conforme detalhamento a seguir: 

5. Dos serviços 

5.1. Imageamento da área urbana  

5.1.1. Serviços de fornecimento de imagens, dados de georreferenciamento, imagens ortorretificadas e 
modelos de superfície do perímetro urbano do município, obtidos por meio de aeronaves remotamente 
pilotadas, também conhecidas como “drones”. 

5.1.2. Serviço de Mapeamento (levantamento aerofotogramétrico) com Geração de Modelo Digital de 
Superfície – MMDS incluem a captação de múltiplas fotografias sobrepostas em área do perímetro urbano por 
meio de PLANO DE VOO pré-definido, o processamento e a geração de arquivos de imagem da área com 
informação de cotas, modelo digital de superfície com GSD (ground sample distance) de 6 cm, ou melhor. 

5.1.3. Caso necessário, a CONTRATADA deverá obter junto ao Departamento de Controle do Espaço 
Aéreo – DECEA, a aprovação do Plano de Voo para a obtenção da autorização eventualmente necessária. 

5.1.4. Todas as imagens e arquivos de dados gerados, bem como aqueles decorrentes de processamento 
e/ou edição, deverão ser entregues em dispositivo de memória USB flash drive. 

5.1.5. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a previsão de toda a infraestrutura, 
equipamentos, softwares e respectivas licenças que garantam os níveis de qualidade e disponibilidade da 
prestação dos serviços, bem como, obedecer às normas técnicas e legais pertinentes  

5.1.6. A CONTRATADA será responsável civil e criminalmente por eventuais danos causados diretamente 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

5.1.7. A área do perímetro urbano a ser voada e produção de ortofotos é de 03 (três) KM². 

5.1.8. Produtos a serem entregues: (i) Arquivos digitais das imagens do aerolevantamento em formato 
Geotiff, com GSD de 6 cm, ou melhor para área urbana; (ii) Arquivos digitais das ortofotos coloridas escalas 
1:1.000 ou melhor para área urbana, sendo fornecidos separadamente (cenas) e em seu todo (mosaicada); 
(iii) Relatório técnico final contendo a descrição/registros de todas as fases do trabalho (incluindo monografias 
de pontos de apoio, relatório de aerotriangulação, métodos e precisões atingidas etc.); (iv) Todos os produtos 
deverão ser entregues em formato digital, em mídia tipo HD externo, padrão USB; 

5.2. Levantamento fotográfico terrestre multidirecional 

5.2.1. O objetivo do imageamento via terrestre da infraestrutura urbana é o monitoramento e registro de 
diversas informações que servirão ao cadastro imobiliário, ao cadastro mobiliário, fiscalização, planejamento, 
acompanhamento de obras e outros usos úteis e necessários ao município. 

5.2.2. Nesta etapa do trabalho deverão ser coletadas imagens 360° dos logradouros públicos do perímetro 
urbano do município, sendo que a metodologia a ser empregada deverá utilizar técnicas e conceitos de 
mapeamento móvel, integralmente suprido por um sistema de sensores integrados e embarcados sobre um 
veículo automotivo (carro). 



5.2.3. O resultado desta etapa deverá ser a obtenção de informações geoespaciais diversas e completas, 
das quais as imagens extraídas deverão possuir parâmetros de posicionamento determinados e ilustrativos. 

5.2.4. O mapeamento móvel subsidiará o trabalho de identificação de características dos imóveis e outras 
informações de infraestrutura urbana, tais como: pavimentação das ruas, número de pavimentos do imóvel, 
galeria pluvial, numeração de porta, guia, disponibilização de oferta imobiliária, iluminação pública, uso 
principal do imóvel, presença de calçadas, topografia do terreno, e tipologia de divisa física (muros e cercas). 

5.2.5. Para o atendimento de tais finalidades os dados da infraestrutura da rua e a caracterização dos 
imóveis deverão ser registrados através de vídeo capturado em 360 graus com câmera embarcada em 
veículo, permitindo assim uma visão global e contínua do ambiente a ser analisado. Os dados da filmagem 
devem ser colhidos na resolução mínima de 4K. 

5.2.6. Para registrar as características de cada imóvel, deverá ser escolhido no ambiente de 360 graus o 
melhor ângulo de visão dentro da trilha do levantamento, através de movimentos de avançar, retroceder, 
afastar, aproximar e/ou rotacionar e, após então fazer a captura da imagem em tela e armazená-la 
relacionada com a parcela correspondente. Podendo registrar mais de uma imagem do mesmo imóvel ou 
ponto de interesse. 

5.2.7. Os dados do levantamento em 360 graus deverão ser disponibilizados para uso do Município, de 
forma que permita a interatividade com as informações coletadas, bem como a análise e a extração de 
imagens do seu interesse. 

5.2.8. Deverá ser disponibilizado também um Sistema para fazer a recepção, organização, disponibilização 
e consumo dos dados advindos dos levantamentos executados durante o imageamento via terrestre. 

5.2.9. O Sistema fará a integração da trilha do levantamento em 360 graus com o MUB - Mapa Urbano 
Básico de forma que a informação que esteja sendo coletada, estará automaticamente geoposicionada e 
poderá ser integrada à parcela correspondente ou a qualquer outro componente do MUB através de um mapa 
interativo. 

5.2.10. O Sistema deverá apresentar as seguintes funcionalidades definidas na Tabela de Requisitos e 
Funcionalidades do Sistema; 

5.2.11. Os vídeos obtidos em 360° deverão ser entregues à contratante no formato mp4, acompanhado do 
seu respectivo arquivo GPX, o instalador do sistema de navegação geográfica dos vídeos desmobilizados, 
sua respectiva licença de uso perpétua, manual e treinamento em seu uso. 

5.2.12. Com base nos vídeos registrados como produto do Levantamento Contínuo Rodoviário, a 
CONTRATADA deverá identificar ao menos uma foto de fachada colorida por imóvel urbano da cidade, de 
forma a apoiar na atualização da base cadastral a ser construída. 

5.2.13. Deverá ser anotada a data da obtenção dessa foto e caso necessário, a CONTRATADA deverá 
realizar levantamento de imóveis específicos, caso a imagem obtida pelo vídeo não seja suficiente para a 
realização dos trabalhos. 

5.2.14.  As fotos de fachadas subsidiarão o trabalho de identificação das características do imóvel (predial 
ou territorial), galeria pluvial, guia, iluminação pública do imóvel, presença de calçadas, topografia do terreno, 
tipologia de divisa (muros e cercas) e etc. 

5.2.15. Para os locais onde o veículo de mapeamento móvel 360° de varredura in-loco não obteve acesso e 
em locais onde não foi possível identificar construções a partir das fotografias aéreas, a CONTRATADA 
deverá realizar a coleta complementar de fotos dos imóveis com equipe de campo in-loco. 

5.2.16. Produtos a serem entregues: (i) Plano de levantamento Fotográfico Terrestre Multidirecional; (ii) 
Pontos de captação e fotos terrestres devidamente vinculados; (iii) Ferramenta de visualização de fotos em 
360 graus multidirecional integrada ao Plataforma de Gestão WEB. 

5.3. Atualização e vetorização da base cartográfica urbana  

5.3.1. Adequação e sistematização da Base Cartográfica Urbana na escala na escala de 1:1.000, essa 
etapa consiste na adequação da Base Cartográfica Urbana em formato DWG e/ou em papel para o ambiente 
de geoprocessamento. A contratada deverá sistematizar as informações gráficas referentes ao Cadastro 
Técnico Municipal (Bairros, Distritos, Setores, Quadras, Lotes, Construções e Logradouros). Em caso de 
dúvidas a contratada deverá orientar a Prefeitura no levantamento de campo para solucionar eventuais 
problemas encontrados. Estima-se em 1.300 mil imóveis. 

5.3.2. A Base Cartográfica deverá estar georreferenciada no Sistema de Projeção UTM e Sistema 
Geodésico SIRGAS 2000; 



5.3.3. Identificação, Geocodificação e Vinculação da Base Cartográfica Urbana (Bairros, Distritos, Setores, 
Quadras, Lotes, Edificações e Logradouros) com o Cadastro Imobiliário e Cadastro de Atividades 
Econômicas, a contratada deverá seguir os padrões de codificação utilizados pela Prefeitura; 

5.3.4. Delimitação, identificação e geocodificação do Zoneamento do Plano Diretor Municipal em ambiente 
da plataforma WEBGIS, para vinculação com as tabelas de usos, índices e taxas do Plano Diretor Municipal, 
visando agilizar os processos de viabilidade de novas atividades econômicas e eixos valorizantes para 
subsidiar a elaboração da Planta Genérica de Valores; 

5.3.5. Delimitação, identificação e geocodificação da Planta Genérica de Valores em Plataforma WEBGIS, 
para vinculação com a tabela de valores do metro quadrado do terreno e de construção de acordo com a 
legislação e práticas adotada pelo contratante; 

5.3.6. Produtos a serem entregues: (i) Base Cartográfica atualizada e georreferenciada. 

5.4. Reestruturação e atualização do cadastro técnico imobiliário  

5.4.1. A reestruturação de revisão do Cadastro Técnico Imobiliário, estimado em 1.300 (um mil e trezentos) 
imóveis, tem a finalidade de levantar dado que disponibilize a Prefeitura Municipal, parâmetros atualizados 
para os lançamentos de IPTU, ITBI e TAXAS; 

5.4.2. Para a reestruturação e atualização do Cadastro Técnico Imobiliário, a CONTRATADA deverá 
analisar os dados constantes no Mapa Digital Urbano - MDU, tais como: imagem aérea (Ortofotos), fotos de 
fachada, vistorias ‘’in loco’’ e informações assessórias em relação as atuais informações constantes no 
cadastro imobiliário registrados no sistema tributário do município. 

5.4.3. A atualização dos dados no Sistema Tributário do Município se dará por meio da integração de 
dados entre a solução de geoinformação e o sistema tributário legado município. A CONTRATADA fará a 
integração de dados entre o sistema de informação geográfica e o sistema tributário. Desta forma a 
CONTRATANTE deverá ao menos fornecer uma cópia do banco do cadastro de forma inteligível para 
CONTRATADA. 

5.4.4. Para a atualização do Cadastro Imobiliário, a CONTRATADA deverá realizar a atualização dos dados 
cadastrais conforme parâmetros definidos no código tributário do município, bem como o modelo matemático 
de cálculo do valor venal do imóvel e conformidade com a legislação. A CONTRATADA atualizará ainda os 
dados de características físicas/construtivas do lote/terreno e da edificação que de alguma forma impactem 
no cálculo do IPTU, em conformidade com o Código Tributário Municipal. 

5.4.5. Para tanto, deverá ser produzido um documento denominado Metodologia de atualização de 
Cadastro Imobiliário, onde será estabelecido entre o MUNICÍPIO a CONTRATADA a forma como será feita 
essa atualização. Serão definidos os dados que serão atualizados via intepretação da ortofoto aérea e fotos 
de fachada, quais dados serão atualizados conforme projetos (prédios, condomínios, bairros planejados etc.), 
quais dados não serão atualizados por impactar documentos terceiros (como dados que compõe a matrícula 
de um imóvel por exemplo) dentre outros. 

5.4.6. A atualização do cadastro imobiliário deverá atender as seguintes informações: 

5.4.6.1. Lote/terreno: Características do lote, como por exemplo: situação, pedologia, topográfica, 
elemento de proteção e ocupação, conforme código tributário e sistema tributário. Além dessas 
informações, serão cadastradas informações que impactem no cálculo ou alíquota do IPTU, como por 
exemplo, calçada, muro, gramado etc. Esses dados estarão detalhados na Metodologia de atualização 
de cadastro imobiliário para fins de IPTU. 

5.4.6.2. Edificações: Características da edificação que impactam no cálculo do valor venal, como por 
exemplo: tipologia construtiva, estado de conservação das edificações, planta genérica de valores e 
sistema tributário. 

5.4.7. As áreas edificadas deverão ser analisadas a partir dos elementos interpretados na ortofotos das 
quadras fiscais (lote a lote), fotos de fachadas e vistorias ‘’in loco’’ contemplando as discrepâncias (quanto ao 
contorno das edificações já existentes ou novas edificações), com os dados registrados no sistema tributário 
do município. 

5.4.8. As áreas das construções serão aferidas através de vetorização sobre a ortofoto e serão 
comparadas quando houver, com as áreas edificadas constantes do cadastro imobiliário, podendo ser 
adotada a área do cadastro ou do projeto de construção aprovado quando a diferença for de até 10% (dez por 
cento). As áreas das construções serão ajustadas, quando for o caso, com a dedução das áreas médias dos 
beirais.  



5.4.9. As áreas dos terrenos serão aquelas constantes do cadastro ou do título de propriedade, salvo 
quando não houver ou quando a imagem for a mais correta e não causar divergência de ordem técnica ou 
jurídica; 

5.4.10. A classificação das construções será feita pelo método comparativo, através de tabela de Categoria 
da Edificação (CE), onde estarão contemplados os vários tipos de construções e ocupações, com as 
aplicações de fatores de correção previamente estabelecidos. 

5.4.11. A CONTRATADA fornecerá um banco de dados preliminar com o registro dos dados e relatórios das 
alterações para validação final pelo Município, possibilitando a inserção dos dados no sistema Tributário 
Municipal, incluindo os serviços e infraestrutura disponíveis nos logradouros: como: rede de água, rede de 
energia, rede de esgoto, iluminação pública, pavimentação, coleta de lixo, etc. 

5.4.12. A CONTRATADA confeccionará um Arquivo de Atualização do Sistema dos lotes de cadastros 
atualizados. Esse arquivo deverá estar compatível com as tabelas do sistema tributário e a entrega realizada 
na forma de um arquivo de planilha eletrônica, onde cada aba corresponderá a um conjunto de dados 
específicos. 

5.4.13. Esse arquivo deverá ser produzido conforme evolução da integração de sistemas e padrões 
estabelecidos entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO, devendo estar disponível na Plataforma WEBGIS para 
que a equipe da municipal faça a validação dos dados recebidos. 

5.4.14. O MUNICÍPIO será responsável em autorizar a inserção dos novos dados no sistema tributário, bem 
como, definir o processo de notificação dos contribuintes cujos cadastros sofreram atualização. 

5.4.15. Atualização “In Lócus” - A quantidade de unidades que serão levantadas em campo ou in lócus é 
uma estimativa de cadastros com áreas divergentes ou imóvel sem captura de foto 360 graus, sendo que 
somente após a vetorização de todas as edificações e o cruzamento com o sistema tributário é que será 
possível quantificar corretamente o total de unidades e quais deverão ser visitadas em campo. Estimado em 
até 100 (cem) imóveis. 

5.4.16. A empresa contratada deverá proceder com o levantamento de campo nas unidades indicadas pelo 
município, contendo as seguintes especificações: 

5.4.16.1. Realizar medições no imóvel, no que tange ao limite das edificações das unidades cadastrais, 
assim como a correta identificação da unidade na planta. 

5.4.16.2. Preencher o Boletim de Informações Cadastrais (BIC) eletrônico, das zonas onde será 
realizado o Cadastramento Imobiliário. 

5.4.16.3. Identificar o proprietário, ou possuidor residente, quando possível, coletando todas as 
informações necessárias para o devido cadastramento do Imóvel. 

5.4.17. Confeccionar fotografias das fachadas dos imóveis visitado in lócus, contratante deverá utilizar de 
dispositivos móveis (mobile) ou outros dispositivos de captura de fotografia georreferenciadas e integrada 
com a base cartográfica do município. A confecção das fotografias, preferencialmente, deverá ser realizada 
sem a necessidade de contato com os moradores, salvo quando, por circunstâncias técnicas ou outra, se 
precise da concordância do proprietário. 

5.4.18. Os dispositivos móveis a serem utilizados deverão possuir sistemas parametrizados para permitir a 
coleta de dados através de formulários digitais, a classificação dos imóveis e edificações, a confecção de 
fotografias, a importação e exportação de dados e fotografias e o gerenciamento em tempo real dos trabalhos 
de campo. 

5.4.19. As fotos frontais ou de outra posição que melhor identifique as edificações deverão ser produzidas, 
codificadas e vinculadas aos imóveis automaticamente utilizando ferramentas de geoprocessamento. Em 
caso de muros altos ou outros obstáculos, a foto do imóvel será do que for possível visualizar externamente, 
desde que a foto contenha os quesitos para a correta classificação do padrão construtivo da edificação. Se 
necessário deverá ser tirada mais de uma foto por imóvel. 

5.4.20. As fotos deverão obedecer a um critério rigoroso no momento de sua confecção com a utilização de 
equipamentos que possibilitam a visualização desejada com coordenadas geográficas para a correta 
apropriação ao lote.  

5.4.21. As fotos pós-classificadas e automaticamente anexadas aos respectivos lotes, em sistema de 
geoprocessamento na internet, deverão ser visualizadas com o Simples movimento do cursor sobre os lotes 
desejados. 

5.4.22. Notificação aos contribuintes - A contratada deverá disponibilizar ferramentas para permitir a 
notificação aos contribuintes sobre eventuais alterações de seu imóvel, cabendo ao contratante a definição e 



escolha de um ou mais opções: (i) processo digital de impressão de Carta de Notificação, a ser enviada pelo 
contratante aos contribuintes selecionados; (ii) disponibilizar processo de consulta de dados dos imóveis, via 
internet pelo contribuinte, através de login e senha, com possibilidade para o envio de menagens, 
documentos necessários para corrigir ou justificar as eventuais divergências e tramitação totalmente digital. 

5.4.23. A contratada através de processo informatizado deverá transferir os dados obtidos com os 
levantamentos de campo para o GRP (software de gestão) do Município em formato a ser especificado pela 
Prefeitura, no momento oportuno; 

5.4.24. Os trabalhos deverão ser elaborados respeitando-se o conceito de Cadastro Único de Contribuintes; 

5.4.25. Produtos a serem entregues: (i) O relatório com as diferenças/divergências entre os cadastros 
imobiliários atualizados frente aos cadastros existentes no sistema tributário na forma de planilha eletrônica; 
(ii) O arquivo de atualização no sistema tributário dos imóveis atualizados na forma de planilha eletrônica e/ou 
outro meio de integração entre a solução de geoinformação e os dados do sistema tributário; (iii) Os dados 
atualizados deverão ser disponibilizados na Plataforma de Gestão WEB. 

5.5. Elaboração da Planta Genérica de Valores - PGV para os imóveis urbanos 

5.5.1. Elaboração do Cadastro de Logradouros, integrado ao Cadastro Imobiliário Urbano (CTM), com os 
respectivos serviços públicos e equipamentos urbanos existentes tais como: pavimentação, passeio, rede de 
água potável, galerias pluviais, esgoto, iluminação, coleta de lixo e limpeza pública.  

5.5.2. Geocodificação e especialização da PGV – Planta Genérica de Valores dos imóveis urbanos 
praticada atualmente pelo município e geração de temáticas dos valores do metro quadrado do terreno e das 
edificações, bem como o valor venal total de cada imóvel do cadastro imobiliário, para demonstrar através de 
temáticas os impactos dos novos valores do IPTU com a implantação da nova PGV; 

5.5.3. Elaboração da Planta Genérica de Valores, na escala de 1:1.000 e da Minuta do Projeto de Lei a ser 
submetido ao Legislativo do Município, após efetuadas Simulações e testes de atualização junto a Comissão 
Avaliadora. Deverão ser utilizadas as diretrizes básicas recomendadas para avaliação de imóveis conforme 
NBR-14653 – Norma de Avaliação de Imóveis Urbanos da ABNT; 

5.5.4. Elaboração do Cadastro de Face de Quadras, integrado ao Cadastro Imobiliário, fixando o valor do 
metro quadrado do terreno em cada Face de Quadra em conformidade com os valores aprovados na nova Lei 
da Planta Genérica de Valores; 

5.5.5. Apresentação dos trabalhos, junto aos setores envolvidos, bem como à Câmara Municipal, efetuando 
Simulações de cálculos, visando demonstrar as alterações de arrecadação após o recadastramento e a 
aplicação da nova Planta Genérica de Valores; 

5.5.6. A Contratada deverá disponibilizar um sistema, em nuvens, para a realização de consultas, de 
Simulações e de gerenciamento de todos os processos de construção da Planta Genérica de Valores. Caso o 
Contratante optar, o sistema deverá disponibilizar também consultas diretamente na internet com acesso 
ilimitado a todos os contribuintes; 

5.5.7. Produtos a serem entregues: (i) Nova Planta Genérica de Valores PGV em relatórios, em ferramenta 
SIG na web para gestão e Minuta de Lei. 

5.6. Revisão do Código Tributário Municipal  

5.6.1. Realizar diagnóstico da legislação tributária atual e mapeamento dos pontos conflitantes com a 
legislação federal, constituição federal e jurisprudência; elaborar do anteprojeto de lei do novo Código 
Tributário Municipal;  

5.6.2. Apresentar e discutir com a equipe técnica municipal as principais alterações proposta anteprojeto do 
Código Tributário Municipal; alteração final do anteprojeto da nova proposta do CTM;  

5.6.3. Elaborar o Projeto final de Lei do novo CTM e da Minuta de Mensagem de Encaminhamento à 
Câmara de Vereadores – total de 240 horas. 

5.6.4. Produtos a serem entregues: (i) Minuta do Projeto de Lei do novo Código Tributário Municipal. 

5.7. Customização e implantação de Sistema de Gestão WEB. 

5.7.1. Customizar e implantar Plataforma de Gestão Espacial em ambiente WEB, utilizando ferramentas 
com códigos abertos para programação (software livre); 

5.7.2. A Plataforma Gestão deverá prever a atualização de dados diretamente em um repositório central 
(Banco de Dados Relacional), possibilitando desta forma o acesso rápido e preciso a informações gerenciais 
e administrativas, tornando o sistema de Geoprocessamento uma ferramenta confiável para a efetivação de 
ações de cunho estratégico e de planejamento corporativo. 



5.7.3. A Plataforma Gestão, preferencialmente, deverá ser desenvolvida em linguagem de programação 
JAVA e Banco de Dados Postgresql com extensão espacial com utilização do OpenLayers como framework 
de integração com mapas. 

5.7.4. A Contratada deverá disponibilizar, durante a execução do projeto, toda a infraestrutura necessária 
para a utilização (softwares, Banco de Dados, hospedagens) da Plataforma em ambiente WEB. Após este 
período, a Plataforma será disponibilizada para no formato SaaS em nuvem de acordo com os critérios 
definidos no item Licença de uso do sistema. 

5.7.5. Integração com software da Prefeitura: A Plataforma deverá ser integrado através de webservice 
REST, SOAP ou diretamente com sistema o banco de dados da prefeitura por meio de tabelas armazenados 
no servidor (MS SQL, Oracle, MySQL, PosgreSQL e outros); 

5.7.6. Coletor de Dados (mobile): disponibilizar sistema para Coletor de Dados Inteligente mobile 
(compatível com smartphones, tablets, entre outros), utilizando ferramentas de código aberto para 
programação (software livre). Este sistema mobile de coleta de dados em campo deverá prever a atualização 
e a inserção de dados e fotos diretamente no repositório central de Banco de Dados utilizado pela Plataforma 
de gestão Web através WebService RESTFULL, possibilitando dessa forma a integração entre os dois 
sistemas para manter a integridade e à atualização das informações geográficas; 

5.7.7. Os componentes ou Módulos da Plataforma, obrigatoriamente, deverá atender a prova de conceito 
ou requisitos de funcionalidades, além da possibilidade de suportar a inserção de novos módulos ou 
sistemas. Inicialmente, para atender os objetivos da administração a Plataforma de Gestão deverá ter os 
seguintes sistemas ou módulos ou componentes, visando atender na integra as atividades constantes do 
presente Termo de Referência: (i) Cadastro Multifinalitário urbano e rural; (ii) Plano Diretor e Mobilidade 
Urbana - Certidão de Uso e Ocupação e Alvarás; (iii) Fiscalização do Obras – CTM; (iv) PGV – Estudos e 
Simulações;  

5.7.8. Prova de Conceito da Solução Tecnológica – POC - A Administração Municipal realizará prova de 
conceito, que visa à aferição da real capacidade da Solução Tecnológica ofertada pela Licitante. Busca-se 
comprovar se a Solução Tecnológica de fato atende aos requisitos funcionais constantes nas especificações 
do Termo de Referência; 

Para conduzir a prova de conceito, será designada uma equipe técnica, que também poderá auxiliar o 
pregoeiro em outras etapas do certame, como na resposta a eventuais questionamentos e impugnações ou 
na avaliação da documentação constante da Qualificação Técnica; 

O licitante primeiro colocado na fase de lances e devidamente habilitada, deverá realizar uma amostra da 
Solução ofertada de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência num prazo de até 72 
(setenta e duas) horas após a convocação do pregoeiro sob pena de desclassificação e chamada do segundo 
colocado para apresentação; 

A Solução ofertada pela licitante deverá atender integralmente todas as funções e especificações contidas na 
TABELA I - Requisitos e Funcionalidades. Caso a licitante não atender de todos os itens dos requisitos e 
funcionalidades da solução, será desclassificada e procedida a reclassificação à segunda colocada, a qual 
será avaliada, e assim por diante até a apuração de uma licitante aprovada, que atenda aos requisitos e 
funcionalidades mínimas exigidas. 

Após a convocação, o licitante deverá informar qual a infraestrutura necessária para sua apresentação, 
pormenorizada e detalhada. Devendo, contudo, observar que todos os hardwares, softwares e redes são de 
sua exclusiva responsabilidade, o acesso externo ao ambiente de teste e demais recursos deverão correr a 
suas expensas e esforços, não tendo a Contratante qualquer responsabilidade por prover infraestrutura para 
a realização da POC (Prova de Conceito); 

A prova de conceito será realizada, dentro do Paço Municipal, sala a ser definida por ocasião do 
agendamento; 

Para realização da prova de conceito, poderá designar até 2 (dois) representantes da licitante, com perfil 
técnico, que serão responsáveis por toda comprovação e deverão comparecer à sessão:  

a) Os representantes chegarão com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência ao horário estabelecido 
pelo pregoeiro, para preparar a infraestrutura necessária para acesso à solução ofertada;  

b) Serão de responsabilidade da licitante eventuais despesas referentes a deslocamento e estadia de 
seus representantes; 



c) A apresentação da POC terá limite de 02 (duas) horas e a licitante que ultrapassar o tempo fixado será 
desclassificada.  

Iniciada a sessão, os representantes da licitante deverão efetuar todos os procedimentos solicitados pela 
equipe técnica, respondendo a dúvidas e questionamentos da equipe, a fim de se apurar o atendimento da 
Solução Tecnológica aos requisitos elencados no Termo de Referência; 

5.8. Consultoria em processos e treinamentos – 20 horas  

5.8.1. Consultoria em Mapeamento e Modelagem de processos para avaliar os principais processos e, 
se necessário, propor atualização para atender os requisitos de funcionalidade da Plataforma de Gestão. 
Após o mapeamento e identificação dos processos que necessitam de melhorias, propor novos modelos para 
garantir a otimização do uso dos recursos tecnológicos implementados, através de operações assistidas, 
fluxogramas, manuais, instruções normativas. Estima-se em 12 (doze) horas técnica de consultoria. 

5.8.2. Treinamentos aos usuários da prefeitura, de acordo com as orientações da Equipe Técnica 
Municipal, sobre as funcionalidades da Plataforma de Gestão, Coletor de Dados (Mobile); operação do Portal 
de Atendimento ao cidadão. Estima-se em 08 (oito) horas técnica de treinamento. 

5.9. Licença ou direito de uso do sistema e serviços de nuvem. 

5.9.1. Licença ou direito de uso do sistema 

5.9.1.1. A Contratada disponibilizará o sistema WEBGIS ao município através de licenças ou direito de 
uso no formato SaaS - software como serviço através da conexão com a Internet. 

5.9.1.2. A Licença ou o direito de uso garantirá a manutenção e atualização, mediante solicitação do 
cliente ou não, tendo por finalidade a atualização de versões, correção de defeitos e/ou substituição, caso 
necessário, bem como a assistência técnica necessária ao bom funcionamento operacional dos sistemas 
disponibilizados. 

5.9.1.3. Em caráter continuado, a Licença de Uso será paga mensalmente por um período de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, nos moldes da legislação vigente; 

5.9.1.4. Na Licença ou Direito de Uso estão inclusos os seguintes serviços: (a) configurações e garantia de 
funcionamento; (e) atualizações de novas versões e (f) correções de bugs; (g) configuração e atualização do 
sistema mobile. 

5.9.1.5. Na Licença ou Direito de Uso não estão inclusos os seguintes serviços: aquisição de equipamentos 
(computares, tablet, impressoras entre outros) e pacotes de dados. 

5.9.1.6. A contratada dará toda assessoria ao contratante para a definição das configurações dos 
equipamentos e dispositivos a serem adquiridos. 

5.9.2. Serviços em nuvem- cloud computing 

5.9.2.1. Da Infraestrutura de hardware para hospedagem em Cloud. 

A hospedagem do sistema e as respectivas aplicações são armazenados “em nuvem”, com rotinas 
de backup e de segurança sob inteira responsabilidade da contratada. 
A Contratada deverá informar todos os IPs e Portas que deverão ser abertas e liberadas no sistema 
de Firewall do Município, porém de acordo com a Política de Segurança de Informação em uso. 

5.9.2.2. Do Suporte e Manutenção Continuada 

As atividades de suporte e manutenção aqui previstas, dizem respeito a todas as modificações requeridas no 
Sistema, de natureza: (a) corretivas (destinadas a corrigir erros identificados nos sistemas, que impedem seu 
funcionamento correto ou que representem desvios às especificações definidas); (b) adaptativas (que visam 
dar ao sistema condições para se adaptar a uma nova situação ou aspectos diferentes de situações já 
existentes); (c) evolutivas em termos tecnológicos (troca de versões de Banco de Dados ou Sistema 
Operacional e Otimizações de Performance). 

A Contratada deverá garantir a manutenção corretiva e evolutiva do sistema por intermédio de novas versões, 
visando atualizações tecnológicas e adequações à legislação enquanto perdurar a vigência do contrato. 

A Contratada deverá garantir rotinas de controle e distribuição automática de novas versões do sistema 
sempre que houver alterações. As versões de software distribuídas e instaladas não poderão causar erros em 
outros módulos do software e nos dados armazenados pelas versões anteriores do sistema. 



5.9.2.3. Da Central de Atendimento  

A CONTRATADA deverá obrigatoriamente disponibilizar uma central de atendimento remoto (8x5), de 
segunda a sexta feira, em horário comercial (das 8 horas às 18 horas). Esta central de atendimento deverá 
prestar suporte remoto pelos seguintes canais de atendimento: (a) fale conosco via sistema; (b) ligação via 
telefone fixo; (c) contato via WhatsApp; e (d) contato via e-mail;  

A Contratada disponibilizará sistema para registrar as demandas realizadas pelos usuários, permitindo 
classificar em manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva, e acompanhar todo o fluxo atendimento – 
abertura até o encerramento da chamada. 

A Contratada disponibilizará, mensalmente, boletim de medição referente aos atendimentos realizados no 
período, incluindo todos os detalhes das demandas e dos atendimentos. 

5.9.2.4. Do Acordo de Nível de Serviço (SLA) 

Os serviços técnicos especializados de suporte e manutenção continuada do sistema deverá atender o 
acordo de nível de serviço (Service Level Agreement - SLA) para 90% dos casos, conforme abaixo: (a) para 
as demandas de suporte em horário comercial, de segunda a sexta, por quaisquer canais, em até 02 (duas) 
horas uteis; (b) para as demandas  classificadas como manutenção corretiva, o tempo de solução não 
poderá ultrapassar 48 horas úteis; (c) para as demandas classificadas como manutenção adaptativa, o 
suporte técnico deverá, obrigatoriamente, informar em até 48 horas úteis, após o registro e a análise da 
solicitação, o tempo necessário para a solução da demanda; (d) para as demandas classificadas como 
manutenção evolutiva, o suporte técnico deverá, obrigatoriamente, informar em até 48 horas úteis, após o 
registro e a análise da solicitação, o tempo necessário para informar se a demanda será atendida ou não na 
próxima versão do produto e; (e) em caso de problemas críticos ou emergenciais (quando o sistema se tornar 
totalmente inoperante), a correção das falhas não poderá ultrapassar 24 horas úteis a partir do horário da 
solicitação 

Constituem exceções ao SLA: (a) casos considerados como fortuito ou de força maior; (b) operação 
inadequada, falha ou mau funcionamento de equipamentos ou sistemas que não sejam de responsabilidade 
ou de controle direto da Contratada; (c) falha de equipamento ou de sistema ocasionada pelo Contratante; (d) 
realização de testes, ajustes e manutenção necessários à prestação dos serviços, em dias uteis, desde que 
notificados com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro); e (e) falhas decorrentes de atos ou omissões 
sobre as quais a Contratada não tenha controle direto. 

O não atendimento do nível de serviço especificado remeterá em multas e penalidades contratuais 
previstos pela legislação vigente. 

6. Valores unitários e valor máximo total 

SERVIÇOS QTDE TIPO 

VALORES (R$)  

UNITÁRIO TOTAL 

Cobertura aerofotogramétrica para obtenção de fotografias 
aéreas verticais coloridas do Território urbano do Município, 
GSD de 5 cm ou melhor, PEC-A 1:1000, conforme item 5.1 do 
TR. 

3 KM²     

Realizar o levantamento fotográfico terrestre multidirecional 
(360º) de todos os logradouros do perímetro urbano, 
conforme item 5.2 do TR. 

1300 Imóvel   

Atualização e Vetorização da Base Cartográfica urbana 
(PEC-A 1:1000) e do CTM - Cadastro Técnico Imobiliário, 
conforme item 5.3 do TR. 

1300 Imóvel   



Estruturação e atualização Cadastro Técnico Municipal - 
CTM, incluindo foto de fachada das edificações, visita in lócus 
e reclassificação do padrão construtivo, conforme item 5.4 do 
TR. 

1300 Imóvel   

Elaboração da nova Planta Genérica de Valores Urbana e 
implementação de nova metodologia de avaliação, conforme 
item 5.5 do TR. 

1300 Imóvel   

Consultoria e atualização do Código Tributário Municipal, 
conforme item 5.6 do TR. 

240 hora   

Customização e implantação de Plataforma de Gestão na 
Web com integração com Banco de Dados Espacial e 
Sistema Mobile, conforme item 5.7 do TR. 

1 
Sistem

a 
  

Consultoria em processo e Treinamentos, conforme item 5.8 
do TR. 

20 Horas   

Licença de Uso da Plataforma WEB no formato SaaS, 
conforme item 5.9 do TR. 

24 Mês   

Licitação será realizada na modalidade “MENOR PREÇO 
GLOBAL” ( Em Lote). 

   Valor total 
R$244.316,20 

O valor total máximo é de R$ 244.316,20, incluso todas as despesas operacionais e tributárias que será pago 
da seguinte forma:  

6.1. Período de Implantação: Os valores correspondentes as atividades constantes dos itens 5.1 ao 5.8 
do TR – Termo de Referência, serão pagos em parcelas, por medição, no dia 15 de cada mês, após a análise 
e aprovação pelo Município, através da Equipe Técnica Municipal, das medições e serviços efetivamente 
executados e entregues no mês anterior; 

6.2. Período de Manutenção, suporte e Licenciamento: Após o período de implantação previsto em 12 
(doze) meses, a Licença de Uso ou Direito de Uso do Sistema, em caráter continuado, será paga 
mensalmente por período de 12 (doze) meses, conforme item 5.9 do TR, sempre no dia 10 de cada mês, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, conforme legislação vigente para serviços continuado de Tecnologia da 
Informação; 

7. Prazo e cronograma de execução 

O prazo para execução dos serviços é de 24 (vinte) meses, sendo 12 meses contados a partir da data da 
assinatura do contrato, prorrogável por igual período desde que haja motivo devidamente justificado pelo 
contratado e devidamente aceito pelo Município, conforme cronograma das atividades a seguir: 

SERVIÇOS 

TEMPO EM MESES  

2 4 6 8 10 12 14 16 18 

IMPLANTAÇÃO  MANUTENCÃO 

Cobertura aerofotogramétrica para obtenção de 

fotografias aéreas verticais coloridas do Território 

urbano do Município, GSD de 5 cm ou melhor, 

PEC-A 1:1000, conforme item 5.1 do TR. 

                                    

Realizar o levantamento fotográfico terrestre 

multidirecional (360º) de todos os logradouros do 

perímetro urbano, conforme item 5.2 do TR. 

                                    



Atualização e Vetorização da Base Cartográfica 

urbana (PEC-A 1:1000) e do CTM - Cadastro 

Técnico Imobiliário, conforme item 5.3 do TR. 

                                    

Estruturação e atualização Cadastro Técnico 

Municipal - CTM, incluindo foto de fachada das 

edificações, visita in lócus e reclassificação do 

padrão construtivo, conforme item 5.4 do TR. 

                                    

Elaboração da nova Planta Genérica de Valores 

Urbana e implementação de nova metodologia de 

avaliação, conforme item 5.5 do TR. 

                                    

Consultoria e atualização do Código Tributário 

Municipal, conforme item 5.6 do TR. 
                                    

Customização e implantação de Plataforma de 

Gestão na Web com integração com Banco de 

Dados Espacial e Sistema Mobile, conforme item 

5.7 do TR. 

                                    

Consultoria em processo e Treinamentos, conforme 

item 5.8 do TR. 
                                    

Licença de Uso da Plataforma WEB no formato 

SaaS, conforme item 5.9 do TR. 
                                    

8. Atribuições e responsabilidades da contratada 

8.1. Montagem e estruturação do espaço físico local, caso necessário, provido de toda a infraestrutura e 
equipamentos necessários à execução do objeto. Os equipamentos e programas de informática (Hardware e 
Software) devem ser compatíveis com o sistema utilizado pelo município. O local deve possuir rede de 
transmissão de dados para os computadores trabalharem on-line com os equipamentos existentes na 
Prefeitura Municipal. 

8.2. Recrutamento, seleção, contratação e pagamento do pessoal utilizado para o recadastramento em 
campo e pessoal de escritório; bem como pagamentos dos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
seguros e garantias. 

8.3. Treinamento do pessoal de sua responsabilidade (como gerentes, supervisores, coordenadores, 
analistas, digitadores e auxiliares), para o perfeito domínio e execução da metodologia adotada no 
recadastramento. 

8.4. Fornecimento a todos os empregados dos uniformes, crachás, bonés, bolsas, equipamentos de 
segurança e proteção, bem como de alimentação e transporte, se necessário, para o bom andamento dos 
serviços. Nos uniformes deverá haver além do brasão oficial do Município, o número de telefone que servirá 
para o contribuinte tirar dúvidas. O atendimento ao contribuinte ficará sob a responsabilidade da equipe 
interna do Município. 

8.5. Fornecer aos seus empregados todos os materiais necessários à execução do serviço, como trenas, 
pranchetas, calculadoras, computadores, software e outros implementos que se fizerem necessários, bem 
como eventuais custos de manutenção e recuperação dos equipamentos usados em campo e no escritório. 

8.6. Cumprir o cronograma físico. A proponente deverá apresentar um Plano de Trabalho onde descreverá 
detalhadamente o equipamento, metodologia, quantidade de pessoal para a execução do cadastro imobiliário, 
tanto no trabalho de campo como no escritório. Deverá também a empresa proponente, dentro do plano de 
trabalho dimensionar sua equipe para que o cronograma físico seja cumprido.  

9. Atribuições e responsabilidades da contratante 

9.1. Fornecer para a contratada uma cópia em arquivo digital, urbano e rural, dos seguintes elementos: 

9.1.1.1. Boletim de Informação Cadastral (BIC); 

9.1.1.2. Cadastro físico de imóveis dos desenhos em papel e/ou dos arquivos digitais existentes; 



9.1.1.3. Registros dos cadastros de imóveis, nos formatos TXT ou MDB, com os dados necessários à 
atualização do cadastramento imobiliário, limitados aos campos existentes; 

9.1.1.4. Mapas de loteamentos aprovados em escalas diversas para toda a área do objeto, em papel ou 
no formato digital DWG, que constem em seus arquivos; 

9.1.1.5. Base Cartográfica digital em formato DWG, referente ao núcleo urbano existente na Prefeitura 
Municipal, e caso existir, imagens de Satélites, ortofotos e outras informações cartográficas; 

9.2. Dimensionar e montar uma equipe interna com funcionários do Município para a fiscalização dos 
serviços apresentados pela contratada e que deverá ficar instalada em uma sala junto ao escritório da 
proponente. A equipe montada pelo Município não dispensa a obrigação da contratada do controle de 
qualidade e da fiscalização de seus empregados quanto à qualidade dos serviços; 

9.3. Disponibilizar para uso da equipe interna do Município material de expediente para as medições e 
veículo com combustível para as conferências em campo (acrescentar equipamentos); 

9.4. Fazer as medições, atestar no verso da nota fiscal a execução dos serviços e fazer o pagamento 
conforme as medições realizadas; 

9.5. Fazer a publicidade necessária para a divulgação e orientações aos contribuintes sobre a execução 
do projeto. 

 

10. Equipe Técnica Municipal 

10.1. O município constituirá, mediante Decreto, uma ou mais Equipe Técnica Municipal e designará um dos 
seus integrantes como Coordenador. Esta equipe participará ao longo de todo processo de execução dos 
trabalhos e terá como competências: 

10.2. Aprovar, propor alterações e/ou complementações nos documentos entregues pela consultoria ao 
longo das diversas etapas do processo, subsidiando, entre outros objetivos, o faturamento e o pagamento da 
mesma; 

10.3. Dar conhecimento aos demais gestores da administração municipal a respeito do processo de 
Modernização e a implementação dos trabalhos constantes neste Termo de Referência; 

10.4. Convocar se necessário, a participação de outras secretarias ou órgãos do poder público para 
subsidiar a elaboração do relatório de avaliação; 

10.5. Mediar e fazer a interlocução entre o poder executivo municipal e a empresa contratada durante todo 
o processo de execução e implantação; 

 

11. Qualificação técnica da empresa licitante  

11.1. Certidão de Registro da Empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do 
estado de origem da Licitante. Em caso de sagrar-se vencedora do certame, licitante de outro estado, deverá 
apresentar na assinatura do contrato o visto do CREA-SP para execução do serviço técnico ou; 

11.2. Certidão de Registro da Empresa no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do estado de 
origem da Licitante; 

11.3. Comprovação de Inscrição no Ministério da Defesa na categoria "A" como empresa especializada para 
os serviços de aerolevantamento, para a realização todas as fases do aerolevantamento, nos termos da 
Portaria Normativa Nº 101/GM-MD, de 26/1/2018 e Decreto-Lei 1.1777, de 21 de junho de 1971. 

11.4. Visita Técnica Facultativa. O município fornecerá Atestado de Visita Técnica, para as empresas que 
realizarem a visita técnica. As Licitantes deverão agendar junto a Secretaria Municipal de Fazenda e realizar 
a visita técnica até 03 (três) dias antes da data da abertura das propostas, pelo telefone (43) 35371202, falar 
com ROGER ADAM BRAIAN DE ARAÚJO SANTOS. 

11.5. A empresa licitante deverá comprovar experiência anterior, através da apresentação de Atestado 
Técnico devidamente registrado no Conselho de Classe, emitido por ente público ou privado, que comprove 
que a licitante já executou ao atestador os seguintes serviços técnicos:  

11.5.1. Fornecimento de cobertura aerofotogramétrica digital, elaboração de plantas planimétricas 
cadastrais e ortofotos na escala 1:1.000 ou melhor, geração de curvas de nível e Padrão de Exatidão 
Cartográfica - PEC “A”; Atualização da Base Cartográfica em Ambiente de Geoprocessamento, 



reestruturação e atualização do Cadastro Técnico Municipal urbano – CTM, fotos 360 graus dos 
logradouros; atualização de Base Cartográfica; Elaboração da nova Planta Genérica de Valores em 
conformidade com a NBR-14653 – Norma de Avaliação de Imóveis Urbanos e rurais e minuta de Lei 
da PGV; Mapeamento e Modelagem de Processos e treinamentos. 

11.5.2. Desenvolvimento e implantação de Sistema de Informações Geográficas na WEB, em 
linguagem de programação orientada a objeto - Banco de Dados e declarar os links ou endereços 
eletrônicos para acesso ao sistema em funcionamento na Internet, contendo no mínimo: consultas 
on-line para Cadastro técnico Municipal (Cadastro Imobiliário, Atividades Econômicas, Planta 
Genérica de Valores), Plano Diretor, Mobilidade e Drenagem Urbana. 

11.6. Para a realização dos trabalhos a Contratada deverá apresentar uma Equipe Técnica com caráter 
multidisciplinar, em número compatível com o cronograma e abrangência dos trabalhos, composta por 
profissionais de comprovada experiência e qualificação técnica, contendo no mínimo: 

11.6.1. Perfil I - Coordenador Geral: (i) graduação superior em engenharia ou Arquitetura; (ii) 
Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao CREA/CAU; (iii) Possuir Certidão de Acervo Técnico 
expedido pelo CREA/CAU, comprovando experiência em coordenação de equipe multidisciplinar na 
elaboração ou execução de planos ou projetos técnicos com a utilização de ferramentas e processos 
da tecnologia da informação e de geoprocessamento, nas áreas publica ou privada, tais como: SIG - 
Sistema de Informações Geográficas, Bases Cartográficas, Banco de Dados e Cadastros, plano de 
gestão territorial e mobilidade entre outros, com a complexidade operacional e tecnológica Similar ao 
objeto desta licitação. Responsabilidades: coordenar, supervisionar e orientar a equipe 
multidisciplinar do projeto; 

11.6.2. Perfil II - Cartografia: (i) graduação em engenharia cartográfica e/ou agrimensura; (ii) 
Registro junto ao CREA através de Certidão de Registro de Pessoa Física; (iii) Possuir Certidão de 
Acervo Técnico expedido pelo CREA, comprovando coordenação de serviços de elaboração e/ou 
atualização de base cartográfica, levantamento aerofotogramétrico, perfilamento a laser, modelo 
digital do terreno, modelo digital de superfície, ortofotos, restituição planialtimétrica e levantamento 
de apoio de campo básico e suplementar e recadastramento imobiliário e PGV; 

11.6.3. Perfil VI - Legislação: (i) graduação em direito; (ii) Certidão de Registro de Pessoa Física 
no OAB; (iii) Possuir Atestado Técnico expedido por ente público ou privado comprovando 
experiência na área de diagnósticos jurídicos e institucionais relacionados à temática do 
planejamento e ordenamento territorial urbano, legislação tributária, planta genérica de valores. 
Responsabilidades: avaliar os arranjos jurídicos e institucionais do município, para propor ações e/ou 
alterações na legislação atual, além de avaliar os impactos jurídicos com a implantação dos novos 
processos e projetos; 

11.6.4. Perfil VII - Tecnologia da Informação (TI): (i) diploma de graduação superior na área da 
Tecnologia da Informação (Processamento de Dados, Ciência da Computação, Engenharia de 
Sistemas e outras afins); (ii) Possuir atestado Técnico expedido por ente público ou privado, 
comprovando a experiência na estruturação de sistema de geoprocessamento na WEB, Modelagem 
e implementação de Banco de Dados Geográficos (BDG) utilizando a aplicação 
PostgreSQL/PostGIS, gestão de metadados geográficos, em conformidade com o perfil OGC, 
conhecimento em servidor Web Apache e Tomcat, Servidor Geoserver, PHP Mapscript ou JAVA, 
Geonetwork, bem como levantamento e análise de requisitos. Responsabilidades: executar as 
atividades que envolvem o desenvolvimento, customização e implantação de sistema WEBGIS, 
modelagem de Banco de Dados Geográfico. 

11.7. A comprovação de vinculação do profissional pertencente à Equipe Técnica Chave se fará em uma 
das seguintes formas: (a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (das seguintes 
anotações: identificação do seu portador, da página relativa ao contrato de trabalho) e cópia da ficha ou livro 
de registro de empregado; (b) cópia do Contrato Social, em sendo o profissional integrante do quadro 
societário do licitante; (c) cópia do Contrato Social em se tratando de empresa S.A, ou cópia da ata de eleição 
devidamente publicada, em se tratando de Sociedade, em se tratando de Diretor; ( d) cópia de Contrato de 
Prestação de Serviço regido pela legislação civil, celebrado entre o profissional e o licitante ou Declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame, exceto para os 
Coordenadores. 

12. Disposições gerais 

12.1. Todos os trabalhos deverão ser executados por profissionais pertencentes ao quadro permanente da 
empresa, ou profissionais contratados por ela, desde que detentores da qualificação técnica exigida para 
tanto. Deverão ser utilizados também, meios da própria empresa como: Veículos, equipamentos de medição, 



equipamentos de Informática, e local de trabalho para a digitação das informações e formação das bases de 
dados; 

12.2. Além do Sistema WEBGIS integrado com o Banco do Sistema de Gestão do Município, todos os 
produtos deverão ser entregues em mídia digital (CD-ROM), com seus arquivos devidamente organizados e 
identificados e compatíveis com os softwares Microsoft Word, Microsoft Excel, OpenOffice Writer, OpenOffice 
Calc e Autodesk AutoCAD e Shapefile; 

12.3.  No início dos trabalhos a empresa vencedora deverá apresentar ao município a ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica, destacando o profissional que será o responsável Técnico pela execução dos 
serviços contratados; 

12.4. A contratada ainda deverá executar consultoria, por telefone ou e-mail, de eventuais dúvidas ou 
problemas que possam existir após a execução dos serviços e o treinamento e capacitação dos técnicos da 
prefeitura, durante 6 meses; 

 

TABELA I - REQUISITOS E FUNCIONALIDADES PLATAFORMA WEBGIS 

SEQ. DESCRIÇÃO 
A licitante Atende: 

Sim ou Não 

Requisitos e Funcionalidades do Sistema WEB 

1 
Suportar os navegadores Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome e 
não necessitar da instalação prévia de plug-ins, applets ou activeX nas 
estações cliente para seu funcionamento 

  

2 
Apresentar interface gráfica de todas as funcionalidades no idioma 
português Brasil, inglês e espanhol (tanto em ambiente restrito quanto em 
ambiente cidadão) 

  

3 
Ser possível navegar por meio de acesso visitante (sem autenticação), 
acesso cidadão (autenticado) e acesso restrito (autenticado). No acesso 
visitante deve ser possível apenas visualizar os mapas. 

  

Módulo imobiliário ambiente restrito 

4 
Consulta de  

Dados 

O sistema deve possuir no mínimo os módulos de cadastro 
imobiliário, planta genérica de valores e de plano diretor. Tudo 
contido na mesma base de dados. Ao alterar os módulos 
apenas as funcionalidades específicas de cada temática 
devem ser alteradas 

  

5 
Consulta de 

 Dados 

O sistema deve possuir um visualizador de fotos 360º (estilo 
street view), com a possibilidade de avanço e retrocesso na 
visualização das imagens 

  

6 

Consulta de  

Dados /  

Cadastro  

Imobiliário 

O sistema deve possuir dashboard de dados referente ao 
comparativo de área edificada do mapa em relação ao 
cadastro imobiliário por bairros e também da quantidade de 
imóveis com aumento de área construída por logradouros em 
bairro específico a partir de um percentual definido no 
momento da requisição do usuário 

  

7 

Consulta de  

Dados /  

Cadastro  

Imobiliário 

Na aba do imóvel a possibilidade de gerar e imprimir no 
momento da requisição do usuário o Boletim de Informação 
Cadastral (BCI) e o Memorial Descritivo 

  

8 
Carta de  

Notificação 

Possuir a funcionalidade de carta de notificação para imóveis 
com áreas construídas irregulares 

  



9 
Carta de  

Notificação 

Na funcionalidade da carta de notificação ser possível gerar 
lista de imóveis irregulares a partir de um percentual definido 
no momento da requisição do usuário com a possibilidade de 
exportação em PDF e CSV 

  

10 
Carta de  

Notificação 

Gerar a carta de notificação individualmente por imóvel ou a 
partir de um percentual definido no momento da requisição do 
usuário. 

  

11 
Carta de  

Notificação 

Possibilidade de configurar o texto para carta de notificação 
assim como os dados para a assinatura do responsável do 
departamento 

  

12 

Consulta de 
D 

ados / Plano  

Diretor 

Visualizar dados de Zoneamento   

13 

Consulta de  

Dados / 
Plano  

Diretor 

Realizar Consulta de Viabilidade para Parcelamento/ 
Desmembramento 

  

14 

Consulta de  

Dados / 
Plano  

Diretor 

Possibilidade de vincular e desvincular atividades ao 
Zoneamento, com a ferramenta de relacionar o zoneamento a 
atividade de interesse 

  

15 

Consulta de  

Dados / 
Plano  

Diretor 

Realizar Consulta de Viabilidade para Funcionamento, 
permitindo ao usuário a seleção dos usos/atividades de 
interesse 

  

16 
Análise  

Espacial 

Visualização de imóveis e demais feições localizadas em 
determinado entorno (Buffer) definido pelo usuário a partir de 
uma feição existente ou seleção livre 

  

17 Tematização 

O sistema deve possibilitar gerar mapas temáticos no 
momento da requisição do usuário a partir de itens do 
cadastro: Mapa Temático de Valores únicos; Mapa Temático 
de Intervalo de Classes e Mapa de Calor 

  

18 
Manutenção  

de Usuários 

O sistema deve possuir menu de configurações para gestão 
de Usuários, Funcionários e Estrutura Organizacional 

  

19 
Manutenção  

de Usuários 

O sistema deve possibilitar ao cidadão a criação de usuário e 
senha para autenticação no acesso público 

  

20 
Manutenção  

de Usuários 

O sistema deve possibilitar ao funcionário solicitar usuário e 
senha de acesso restrito. Essa solicitação será aceita ou não 
pelo usuário administrador 

  

21 
Simulador  

Online 

Na Aplicação WEB deverá conter um Simulador da Planta 
Genérica de Valores, permitindo a inserção/atualização dos 
parâmetros no momento da requisição do(a) usuário(a) 

  



22 
Simulador 

Online 
Apresentar ao fim da simulação a somatória dos valores de 
lançamento atual e simulado 

  

23 
Simulador 

Online 
Deverá permitir que o(a) usuário(a) defina os valores de 
alíquotas a serem utilizados 

  

24 
Simulador 

Online 
Possibilidade de inserir o percentual do valor venal a ser 
atribuído no cálculo do IPTU 

  

25 
Simulador 

Online 
Possibilidade de limitar o aumento do valor da simulação do 
IPTU (referente ao último valor lançado) 

  

26 
Simulador 

Online 
Deverá ter a opção de inserir a dedução sobre o valor venal 
dos imóveis prediais 

  

27 
Simulador 

Online 
Ao fim da simulação deve ser realizado um comparativo entre 
o IPTU atual e IPTU simulado 

  

28 
Simulador 

Online 

Os valores simulados (IPTU simulado e diferença entre IPTU 
atual e IPTU simulado) devem estar disponíveis para que o(a) 
usuário(a) criem mapas temáticos 

  

CTM em ambiente cidadão (acesso público através do site da prefeitura) 

29 

Consulta de  

Dados / 
Plano  

Diretor 

Realizar Consulta de Viabilidade para Parcelamento/ 
Desmembramento 

  

30 

Consulta de  

Dados / 
Plano  

Diretor 

Possibilidade de vincular e desvincular atividades ao 
Zoneamento, com a ferramenta de relacionar o zoneamento a 
atividade de interesse 

  

31 

Consulta de  

Dados / 
Plano  

Diretor 

Realizar Consulta de Viabilidade para Funcionamento, 
permitindo ao usuário a seleção dos usos/atividades de 
interesse 

  

32 

Consulta de  

Dados / 
Plano 

 Diretor 

As consultas de viabilidade devem ficar registradas na caixa 
de entrada do usuário requerente para que possam ser 
visualizadas em outro momento 

  

33 
Análise 
Espacial 

Realizar cálculo de medidas lineares e áreas   

34 
Consulta de  

Dados 

Possibilidade de navegar e consultar dados disponibilizados 
pela Prefeitura 

  

Processos (tramitações internas por meio de solicitações públicas) 

35 

Módulo de  

Processos/ 

Cidadão 

O sistema deve permitir que cidadãos solicitem a abertura de 
processos de inconsistências cadastral, área construída e 
padrão construtivo etc. 

  



36 

Módulo de  

Processos/ 

Cidadão 

Na abertura do processo o sistema deve exigir que o cidadão 
preencha o formulário com os dados do imóvel (tendo a 
opção de selecionar o imóvel no mapa 2D e preencher 
automaticamente os dados), inserir anexos referente ao 
imóvel e descrever o motivo da solicitação 

  

37 

Módulo de  

Processos/ 

Funcionário 

O processo aberto pelo cidadão deverá ser encaminhado 
diretamente na caixa de entrada do setor cadastrado 
anteriormente como correspondente do assunto (todo 
processo deve ser atrelado a uma estrutura organizacional) 

  

38 

Módulo de  

Processos/ 

Funcionário 

O funcionário cadastrado na estrutura organizacional 
correspondente poderá escolher o processo para análise. No 
momento da escolha o processo deverá ser encaminhado da 
caixa do setor para a sua caixa de entrada pessoal 

  

39 

Módulo de  

Processos/ 

Funcionário 

A caixa pessoal do funcionário deverá ser dividida pelo menos 
em: Processos abertos e Processos Concluídos; 

  

40 

Módulo de  

Processos/ 

Funcionário 

A partir do processo aberto o funcionário, antes de selecionar 
a opção de resolução, poderá encaminhar para outro 
funcionário o processo 

  

41 

Módulo de  

Processos/ 

Funcionário 

O sistema deve permitir que o funcionário tome as seguintes 
ações: Avançar, Deferido, Indeferido, Parcialmente Deferido, 
Parcialmente Indeferido, Cancelado e Abrir Ordem de Serviço 

  

42 

Módulo de  

Processos/ 

Funcionário 

A carta de resposta ao cidadão (template) deverá conter as 
seguintes informações: Dados do Requerente, Número de 
protocolo, Assinatura do responsável e Resposta da 
solicitação 

  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO 02 - MINUTA CONTRATUAL  

                                    
   . 

 
O MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Rui Barbosa nº. 96, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF nº. 
76.407.568/001-93, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, representado por 
seu Prefeito Municipal, de outro lado a empresa _____, inscrita no CNPJ/MF _____ inscrição 
Estadual _____ com sede na _____, denominada simplesmente de CONTRATADA, representada 
por _____, portador da Cédula de Identidade nº. e do CPF/MF nº _____ residente e domiciliado em 
_____, houveram por bem celebrar o presente Contrato, objetivando o fornecimento _____, 
substanciada na Licitação Modalidade _________ e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto do presente Contrato: 
 
Objeto: _________________________________,conforme especificações, e valores 

consignados no Objeto da licitação _______, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este 
instrumento, independentemente de transcrição.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Contratual: 
  
Pelo fornecimento do Objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

o valor de R$ <VALORCONTRATADO> (<VALORCONTRATADO#E>), referente aos itens ______, 
pelo Menor Preço Global apresentado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - Condições de Pagamento: 
  
Será observado o prazo de 30 (trinta) dias, como data limite de pagamento do objeto, 

contados a partir de recebimento provisório, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada e vistoriada pelos setores de licitações e compras.  

  
§ 1º. A CONTRATANTE disporá de 05 (cinco) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os 

documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 
  
§ 2º. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou 

relevada a multa que por ventura lhe tenha sido aplicada. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Recursos Financeiros: 
 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária do orçamento vigente do Município de Barra do Jacaré: 
 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 ------- ---------------- --- ------- Do Exercício 

 
 

.  
CLÁUSULA QUINTA - Critério de Reajuste: 
 
Os valores decorrentes deste contrato não sofrerão reajustes.  

 
CLÁUSULA SEXTA - Prazo e Condições de Entrega: 



 
A entrega do objeto deverá ser efetuada de acordo e no prazo de 120 dias, podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que previamente e devidamente justificada.  
Após o recebimento da Requisição/Nota de Empenho expedida pelo Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré;  
 
§ 1º. Após solicitação formal da CONTRATANTE, através de emissão de requisição 

expedida pelo setor de compras da Prefeitura Municipal, o recebimento se efetivará nos seguintes 
termos:  

a)   Provisoriamente para efeito de posterior verificação do objeto;  
b)   Definitivamente, após a verificação de sua qualidade e consequente aceitação pelos 

setores competentes;  
c)  O Veículo adjudicado deverá ser entregue no Pátio da Frota Municipal, o qual deverá 

passar por inspeção por servidores da CONTRATANTE e pelo Setor de Compras, 
Membros da Equipe de Pregoeiro e da Comissão de Licitação.   

  
§ 2º. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o Veículo a que se refere na Licitação de 

acordo estritamente com as especificações descritas no objeto, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado não estar em conformidade com as 
especificações exigidas. 

 
 CLÁUSULA SÉTIMA: Das Obrigações da CONTRATANTE: 
 
§ 1º. A CONTRATANTE obrigar-se-á:  
a) A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da licitação, consoante 
estabelece a Lei nº. 8.666/93;  

b)   Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto conjuntamente com o Setor de 
Compras; 

c)  Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA após a apresentação das Notas 
Fiscais/Faturas devidamente atestada nos prazos fixados. 

 
 CLÁUSULA OITAVA: Das Obrigações da CONTRATADA:  

 
§ 1º. A CONTRATADA obrigar-se-á: 
a)  Entregar o veículo cotado em estrita observância à sua proposta, no prazo máximo de 

30 (tinta) dias corridos, após solicitação, podendo ser prorrogado por igual período, 
desde que previamente e devidamente justificado;   

b)  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto desta Licitação, não 
podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a 
administração proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução do Objeto;  

c)  Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas no total ou em parte, o Objeto 
do Controle em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução. 

 
CLÁUSULA NONA - Sanções Administrativas para o caso de Inadimplemento 

Contratual: 
 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
a)  Advertência;  
b)  Fica estipulado uma multa a empresa CONTRATADA na razão de 10% (dez por 

cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder os prazos estipulados, 



bem como multas na forma da Lei e no seu mais alto valor percentual permitido, por 
faltas de cumprimento de outras cláusulas contratuais, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, devidamente justificado pela empresa CONTRATADA e comprovado pela 
CONTRATANTE, dentro do prazo estipulado no Contrato;  

 
§ 1º. A importância correspondente à multa deverá ser recolhida junto à sede da 

CONTRATANTE, em 48 (quarenta e oito) horas ou o valor será descontado das faturas a serem 
pagas. Os motivos de força maior, caso justificados até o 8º (oitavo) dia posterior à ocorrência, 
poderão, a critério e juízo da CONTRATANTE, relevar as multas aplicadas;  

 
A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na entrega dos equipamentos for devidamente justificado pela CONTRATADA e 
aceito pela Administração, que fixará novo prazo, este improrrogável para a completa execução das 
obrigações assumidas;  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Rescisão Contratual: 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 

no Art. 78 e seguintes da Lei nº. 8.666/93.  
§1º.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 77, da Lei nº. 8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Fiscalização: 
 
A fiscalização sobre a entrega do objeto do presente contrato será exercida, pelo gestor(a) 

do Setor Solicitante e Setor de Compras.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Legislação Aplicável: 
 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666, 

de 21 de junho de 1993, com alterações nela introduzidas, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Transmissão de Documentos: 
 
A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita 

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Vigência:  
 
O presente Contrato terá vigência pelo período de ................., a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, através de Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Os dados do Contrato: 
 
Os dados do Contrato são decorrentes do processo _________. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos casos omissos: 
 
Os casos omissos serão resolvidos à Luz da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, bem 

como dos princípios gerais de direito.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Foro: 



Fica eleito o Foro da Comarca de Andirá (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 
(três) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas:  

Paço Municipal José Galdino Pereira, Barra do Jacaré - PR, ------/-----/---------. 

                 

_________________________ 
Edimar de Freitas Alboneti                                                                                                  

Prefeito Municipal                                                                      
CONTRATADA 

 
 

                                        CONTRATANTE                                                                                                                                                               
 

 
 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
_______________________________                 ______________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO 03 – HABILITAÇÃO 

 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
 
O envelope “B”, deverá conter a seguinte documentação: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e/ou, se for o caso, a(s) respectiva(s) alteração(ões) 
contratual(is), que comprove em seu objeto social a habilitação para atuação no ramo pertinente ao 
objeto da presente licitação, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comercias. E, no 
caso de sociedades por ações, deverão ser acompanhados de documentos da eleição de seus 
administradores; 
b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) expedido pela Caixa Econômica Federal;  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil; 
d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estadual, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, 
da sede da empresa; 
e) Certidão Negativa de Débitos com o Tesouro Municipal, da sede da proponente; 
f) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo 
Distribuidor Judicial da sede da empresa (fica dispensada essa certidão para empresas MEI); 
g) Declaração que cumpre os Requisitos da Habilitação (Anexo 11) 
h) Declaração, sob as penas da lei, que não mantém, em seu quadro de pessoal, menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos; 
i) Declaração expedida pela proponente, do recebimento de todos os elementos e informações 
necessárias para a participação da presente licitação e a aceitação das condições deste Edital, sem 
restrições de qualquer natureza, vinculando-se ao futuro contrato, sob as penas cabíveis; 
j) Balanço patrimonial com declaração de resultados da empresa, abertura e fechamento em 
conformidade com o Art. 31 da Lei 8.6666 (fica dispensado para empresas MEI); 
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), conforme Lei 12.440/2012. 
l) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por Pessoa Jurídica; (Anexo 12) 
m) Declaração de Idoneidade (Anexo 04); 
n) Declaração De Inexistência De Fatos Impeditivos (Anexo 05); 
o) Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou empresa de pequeno 
porte. (Na hipótese de p licitante ser ME ou EPP); 
p) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
q) Declaração de Inexistência de Vínculo Parentesco (Anexo 13); e 
r) As demais exigência consta no Termo de Referência no Anexo I. 
Observação: A proposta readequada, deverá ser conforme o Item 6. Valores unitários e valor máximo 
total, do Termo de Referência.  
 
Na falta de validade expressa nas certidões, serão validas pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua 
emissão.  
 
Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 3, e Anexos, 4, 5, 6 e 7 deste Edital (e 
quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 9), da Empresa vencedora, 
deverão ser encaminhados por meio da opção “UPLOAD” no Sistema BLL no momento da 
formulação de sua proposta, e num prazo limite de 2 (duas) horas para o anexo da proposta de 
preços readequada conforme os lances também no Sistema BLL. O não cumprimento do referido 
prazo acarretará a desclassificação da proposta vencedora, passando-se assim, para a segunda 
colocada. Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com o 
solicitado será declarada a empresa vencedora do lote e aberto o prazo para manifestação de 
intenção de interposição de recurso. 
 
9.2) Os documentos necessários à habilitação da proponente, exceto às micros e pequenas empresas, 
deverão estar com validade igual ou superior à data de abertura do Edital, apresentados em VIA 
ORIGINAL ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, via internet ou ainda, 
fotocópia acompanhada de seu respectivo original, que após a conferência, será autenticada por um dos 
membros da Comissão de Pregão. 
 



 

ANEXO 04 – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

                               
 
 
 
                                DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade de Pregão Eletrônico Nº 11/2023, instaurado por este município, que não 
estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 
esferas. 
 
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
_______________, em __________ de ____________ de 2023. 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente). 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 

 
OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO 05 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 
 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
(Local e Data) 
 
 
______________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO 06 – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 
 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em 
nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que 
altera a Lei nº 8666/93. 
 
 

 

(Local e Data) 
 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 07 - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

 
 
 
 
Ao Município de BARRA DO JACARÉ  
Prezados Senhores, 
 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 – Carta-Proposta de Fornecimento. 
 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme Anexo 
01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
  RAZÃO SOCIAL: 
  CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 
  
  REPRESENTANTE E CARGO: 
  CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  
  ENDEREÇO e TELEFONE: 
  AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
  ENDEREÇO ELETRÔNICO 
 
2.  CONDIÇÕES GERAIS 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 
 
 PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total do lote, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
 

 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais 

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes 
sobre o fornecimento.  

 
 
 
LOCAL E DATA 
 
 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO 08 – PROCURAÇÃO – Nomeação de representantes Legal 

 
 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES   
 

 
Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 
1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
 
2. São responsabilidades do Licitante: 
I). tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
II). observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III) observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter 
pleno conhecimento; 
IV) designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; 
V)  pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    
 

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga 
plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do 
Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu 
interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 
 

I). declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II).  apresentar lance de preço; 
III). apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo Pregoeiro (a); 
IV). solicitar informações via sistema eletrônico; 
V). interpor recursos contra atos do Pregoeiro (a); 
VI). apresentar e retirar documentos; 



VII). solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. assinar documentos relativos às propostas; 
IX). emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X). praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, 

que não poderá ser substabelecido. 
 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  
 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 
andamento.  
 
 

Local e data: _____________________________________________________________ 
 
 
 
_________________________________________________________________________ 
(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
 
 



 
Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 
Indicação de Usuário do Sistema  

 
 
 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 RESPONSAVEL FINANCEIRO 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 
O Licitante reconhece que: 
 
I. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos 
ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

II. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III.   perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

 o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; 
e 

 o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 
Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

 
 
Local e data: _____________________________________________________________ 
 
 
 
_________________________________________________________________________ 
(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO 09 – Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro 
empresa ou empresa de pequeno porte . (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 
 
 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou 
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006. 
 
 
 
 
 
_____________________________________________________________________ 
Local e data 
 
 
 
 
 
_____________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO 10 –– Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

              
 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Marca do produto:  

Especificação do produto:  

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço inicial para o item (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação 
de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece 
artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 . 
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (ME/EPP)]   

Data: 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 11 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Ao pregoeiro da Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré 

 

Referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 11/2023.  

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as penas da lei 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes dos 

envelopes “2”, sob pena de sujeição às penalidades previstas neste Edital de Licitação Pregão 

Eletrônico 11/2023, referente a ____________________________________________, conforme 

especificações constantes do anexo I do edital.  

 

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL):_____________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL:  _____________________________________________________  

CARGO: ______________________________________________________________________ 

RG:        ______________________________________________________________________ 

CPF:      ______________________________________________________________________ 

ASSINATURA: _________________________________________________________________ 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



ANEXO 12 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré 

 

Referente ao Edital de Licitação Pregão Eletrônico 11/2023 

 
 
O Município de ..................................., / e ou Empresa...................  com sede na ....................nº....., 
Estado..........  inscrita no CNPJ/MF sob nº..................,  atesta para os fins que a 
empresa................................, inscrita no CNPJ/MF nº...................inscrição Estadual................com 
sede na................., Estado............., forneceu ao município / ou a empresa e executou todos os 
serviços dentro das especificações técnicas exigidas (especificar o tipo de produto ou serviço que 
forneceu ou executou), tendo cumprido rigorosamente o prazo de entrega, assim até o presente 
momento, não há nada que a desabone.  

 
 
 

Local e data............................ 
 
 
 
 
 
_______________________________________________________________________ 

             Nome e assinatura e Carimbo do representante legal do município / ou empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO 13 
 

 

                                      (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

                                                                 

DECLARAÇÃO  

 

 

 

 
     .........................................., inscrito no CNPJ no................, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr.(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no .......e do CPF no ........, DECLARA, sob as penas 

da lei, para fins de Licitação que tem por objeto Aquisição ......., a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou 

empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam 

cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré/PR, nos cargos de direção 

e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 

 

 
 

Local e Data 

 

 

 
................................................................ 

(representante legal) 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



(Papel timbrado da empresa) 

 

ANEXO 14 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

 

A, Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré  

 

Referente ao Edital de Licitação ___________no_______. 

 

 

Declaro que recebi todos os elementos e informações necessárias para a participação da presente 
licitação e a aceito as condições deste Edital, referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico 
11/2023, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR LEVANTAMENTO 
DA PLANTA GENÉRICA E CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO, conforme do constante no 
anexo I, deste edital, sem restrições de qualquer natureza, vinculando-se ao futuro contrato, sob as 
penas cabíveis. 

 

Local e Data. 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

CNPJ. 

 


